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DENUNCIA- ESPONTANEA. IMPOSSIBILIDADE DE OCORRENCIA
APOS ATO DE OFICIO DA AUTORIDADE ADUANEIRA.

N&o cabe a alegacdo de dendncia espontanea apoOs ciéncia da Autoridade
Aduaneira de atraso na prestacao de informacdes de desconsolidacédo de carga.
A ciéncia da ocorréncia da infracdo é reconhecida automaticamente pelo
sistema e obriga a Autoridade Aduaneira a realizar o desbloqueio para insercao
de informacdes intempestivas, configurando ato de oficio.

DESPROPORCIONALIDADE E EFEITO DE CONFISCO DAS MULTAS
POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAC}@ES ACESSORIAS.

Multas pelo descumprimento de obrigaces acessorias nao se configuram
como estabelecimento de tributos com efeito confiscatorio, tendo em vista o
seu valor e a proporcionalidade com o direito tutelado, especialmente em
relacdo as operacdes de comércio exterior. Os impactos econémicos e de
seguranca decorrentes de descontrole das operacBes de cargas movimentadas
na Zona Primaria, que podem dar ensejo ao contrabando de bens altamente
danosos a sociedade, afastam qualquer alegacdo de desproporcionalidade e
irrazoabilidade da aplicacdo de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Pedro Sousa Bispo - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Jorge Luis Cabral - Relator
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 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE DE OCORRÊNCIA APÓS ATO DE OFÍCIO DA AUTORIDADE ADUANEIRA.
 Não cabe a alegação de denúncia espontânea após ciência da Autoridade Aduaneira de atraso na prestação de informações de desconsolidação de carga. A ciência da ocorrência da infração é reconhecida automaticamente pelo sistema e obriga a Autoridade Aduaneira a realizar o desbloqueio para inserção de informações intempestivas, configurando ato de ofício.
 DESPROPORCIONALIDADE E EFEITO DE CONFISCO DAS MULTAS POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS.
 Multas pelo descumprimento de obrigações acessórias não se configuram como estabelecimento de tributos com efeito confiscatório, tendo em vista o seu valor e a proporcionalidade com o direito tutelado, especialmente em relação às operações de comércio exterior. Os impactos econômicos e de segurança decorrentes de descontrole das operações de cargas movimentadas na Zona Primária, que podem dar ensejo ao contrabando de bens altamente danosos à sociedade, afastam qualquer alegação de desproporcionalidade e irrazoabilidade da aplicação de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Pedro Sousa Bispo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Jorge Luís Cabral - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lazaro Antonio Souza Soares, Alexandre Freitas Costa, Jorge Luís Cabral, Marina Righi Rodrigues Lara, Carlos Frederico Schwochow de Miranda, Mateus Soares de Oliveira (suplente convocado(a)), Cynthia Elena de Campos, Pedro Sousa Bispo (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Renata da Silveira Bilhim, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Mateus Soares de Oliveira.
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão de Julgamento de Primeira Instância, que por unanimidade julgou improcedente a Impugnação do Auto de Infração e considerou devida a exação.
A Recorrente atua como agente desconsolidadora de carga, e foi autuada por atraso na prestação de informações de desconsolidação de carga marítima chegada no Porto do Santos/SP.
Os atrasos referem-se aos conhecimentos de embarque marítimo e que tiveram a informação de desconsolidação de carga, de responsabilidade da Recorrente registrada a destempo.
A autuação foi feita com base na alínea e, do inciso IV, do artigo 107, do Decreto Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, referenciando os prazos para a prestação de informações de acordo com o inciso II, parágrafo único, do artigo 50, da IN RFB nº 800, de 27 de dezembro de 1997.
Inconformada com a autuação a Recorrente apresentou impugnação ao auto de infração, onde alega ilegitimidade passiva, e que dever-se-ia ter aplicado a penalidade de advertência, prevista no artigo 76, da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
Também argumenta que a pena prevista é destinada aos casos onde não houve a prestação de informações, e no caso, alega que o fez de forma extemporânea. 
Os fundamentos do Auto de Infração e os argumentos da Impugnação estão resumidos no relatório do Acórdão recorrido. Na sua ementa, estão sumariados os fundamentos da decisão.
Cientificado do acórdão recorrido, o sujeito passivo interpôs Recurso Voluntário. Ao final, pugna pelo provimento do recurso. 
Em seu Recurso Voluntário, a Recorrente argumenta denúncia espontânea, por ter apresentado as informações ao sistema de controle de cargas, antes de qualquer ato de ofício da Autoridade Aduaneira. Também alega que os dados referentes ao Conhecimento Master foram apresentados no dia 10 de outubro de 2008, às 11:49, dois dias antes da data da atracação da embarcação de transporte.
Alega boa fé, e que suas ações não resultaram em qualquer prejuízo à fiscalização.
Alega também efeito confiscatório da multa administrativa, e de que esta penalidade é desproporcional e atenta contra o Princípio da Razoabilidade.
Por fim, pede que caso a Autoridade Julgadora não reconheça seus argumentos, seja aplicado o artigo 736, caput, do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009.
Este é o Relatório.
 Conselheiro Jorge Luís Cabral, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e reveste-se dos demais requisitos de admissibilidade, de modo que dele tomo conhecimento.

Denúncia Espontânea
A denúncia espontânea é a exclusão da responsabilidade do agente pela comunicação de infração à Autoridade Tributária, antes do início de qualquer procedimento administrativo, acompanhada do pagamento dos tributos devidos e não recolhidos anteriormente e juros de mora, conforme previsto no artigo 138, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN).
 �Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.�
Conforme fica claro, no texto transcrito acima, o CTN não exige que para a exclusão da responsabilidade haja o recolhimento de qualquer penalidade, na medida em que seria contraditório excluir a responsabilidade por uma infração e ainda assim proceder a exigência da penalidade cabível.
Já o Decreto-Lei nº 37/1966, no § 2º, do seu artigo 102, é bem claro em afastar a aplicação de qualquer penalidade em relação à denúncia espontânea, exceto no que disser respeito às penas de perdimento..
� Art.102 - A denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do imposto e dos acréscimos, excluirá a imposição da correspondente penalidade.   
§ 1º - Não se considera espontânea a denúncia apresentada:   
a) no curso do despacho aduaneiro, até o desembaraço da mercadoria;
b) após o início de qualquer outro procedimento fiscal, mediante ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, tendente a apurar a infração.
 § 2º  A denúncia espontânea exclui a aplicação de penalidades de natureza tributária ou administrativa, com exceção das penalidades aplicáveis na hipótese de mercadoria sujeita a pena de perdimento.�
No entanto, em ambos os dispositivos legais, há a restrição de que qualquer ato de denúncia espontânea seja praticado após o início de qualquer procedimento fiscal de ofício praticado por servidor competente. 
O controle das informações de carga é feito de forma informatizada pelo sistema SISCARGA que, dentro de suas funcionalidades, conta com o controle dos prazos de chegada e saída de veículos e dos atos demandados pelos diversos agentes envolvidos, bloqueando automaticamente operações que não atendam as determinações legais que sejam detectadas, entre elas a informação intempestiva de carga o que gera o bloqueio automático da operação.
O desbloqueio da operação para prosseguimento da informação é ato de ofício da Autoridade Aduaneira e constitui-se em limite impeditivo da denúncia espontânea. Ademais, as ações dos contribuintes de antecipação dos atos necessários ao lançamento, inclusive o pagamento antecipado do tributo devido, condicionando o direito de lançamento à condição resolutória de posterior homologação, num prazo de até cinco anos, e a possibilidade do contribuinte em corrigir eventuais equívocos cometidos, tanto no lançamento por homologação, como antecipando-se ao despacho aduaneiro, afasta o conhecimento futuro pela Autoridade Tributária de infração relacionada ao pagamento de impostos, em razão desta ter sido diligentemente corrigida pelo próprio contribuinte, antes que a Autoridade aja de ofício.
Entretanto, o próprio transcurso do prazo para prestar informações configura uma infração prevista na legislação e de caráter irreparável, pois a prestação de informações de forma intempestiva não repara o atraso e suas consequências, e ainda é de conhecimento da Autoridade Aduaneira anterior a qualquer ato do contribuinte, sendo conhecida de forma automática pelo próprio sistema SISCARGA.
Não se pode admitir denúncia espontânea em infração relacionada à prestação intempestiva de informações obrigatórias, nem tão pouco que seja isenta da produção de danos à fiscalização. 
Sem razão à Recorrente.

Da Alegação de Confisco, Desproporcionalidade e Razoabilidade
A vedação da Constituição Federal, contida no seu Artigo 150, inciso IV, da União utilizar tributo com efeito de confisco, refere-se a instituição de obrigação de pagar que prive o contribuinte da totalidade ou de parcela significativa de seus bens. Tributos que incidam sobre a propriedade de bens móveis, cuja a alíquota seja tão elevada que para pagar o tributo seria necessário se desfazer do próprio bem, ou de entrega-lo à União estaria nesta categoria.
A exigência de uma multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por uma infração de falta de informação da chegada de um navio, com o potencial prejuízo ao controle aduaneiro sobre a totalidade da carga de elevadíssimo valor por ele transportada, não pode ser considerada com efeito confiscatório, nem tão pouco o Capital Social, que registra o aporte inicial dos sócios, pode representar a capacidade contributiva de uma empresa, melhor expressada por seu Patrimônio Líquido, Fluxo de Caixa, Saldo em contas do Ativo, etc.
Ocorre que o valor elevado da autuação decorreu do cometimento de inúmeras infrações por ação da própria Recorrente, e não por ato confiscatório, desproporcional ou carente de razoabilidade do Poder Público.
Com relação à aplicação do artigo 735, do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, o Regulamento Aduaneiro, este artigo trata de sanções administrativas a intervenientes do comércio exterior, e apresenta uma relação de sanções progressivas a respeito da manutenção de registro, licença, autorização, credenciamento ou habilitação que confiram ao interessado a capacidade de atuar como interveniente de comércio exterior, não tendo qualquer relação com as penalidades instituídas pelo descumprimento de mecanismos de controle aduaneiro, mesmo que a infração implique na aplicação tanto do artigo 107, do Decreto-Lei nº 37/1966, como das referidas sanções administrativas.
Sem razão à Recorrente.
Tendo em vista tudo o acima disposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário.


(documento assinado digitalmente)
Jorge Luís Cabral
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lazaro Antonio Souza
Soares, Alexandre Freitas Costa, Jorge Luis Cabral, Marina Righi Rodrigues Lara, Carlos
Frederico Schwochow de Miranda, Mateus Soares de Oliveira (suplente convocado(a)), Cynthia
Elena de Campos, Pedro Sousa Bispo (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Renata da
Silveira Bilhim, substituido(a) pelo(a) conselheiro(a) Mateus Soares de Oliveira.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra o Acorddo de Julgamento de
Primeira Instancia, que por unanimidade julgou improcedente a Impugnacéo do Auto de Infracdo
e considerou devida a exacao.

A Recorrente atua como agente desconsolidadora de carga, e foi autuada por
atraso na prestacdo de informacGes de desconsolidacdo de carga maritima chegada no Porto do
Santos/SP.

Os atrasos referem-se aos conhecimentos de embarque maritimo e que tiveram a
informacdo de desconsolidacdo de carga, de responsabilidade da Recorrente registrada a
destempo.

A autuacdo foi feita com base na alinea e, do inciso 1V, do artigo 107, do Decreto
Lei n° 37, de 18 de novembro de 1966, referenciando os prazos para a prestacdo de informacdes
de acordo com o inciso Il, paragrafo dnico, do artigo 50, da IN RFB n° 800, de 27 de dezembro
de 1997.

Inconformada com a autuacdo a Recorrente apresentou impugnacdo ao auto de
infracdo, onde alega ilegitimidade passiva, e que dever-se-ia ter aplicado a penalidade de
adverténcia, prevista no artigo 76, da Lei n® 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

Também argumenta que a pena prevista € destinada aos casos onde ndo houve a
prestacdo de informacdes, e no caso, alega que o fez de forma extemporénea.

Os fundamentos do Auto de Infracdo e os argumentos da Impugnacdo estdo
resumidos no relatério do Acordao recorrido. Na sua ementa, estdo sumariados os fundamentos
da decisao.

Cientificado do acérddo recorrido, 0 sujeito passivo interpds Recurso Voluntario.
Ao final, pugna pelo provimento do recurso.

Em seu Recurso Voluntério, a Recorrente argumenta dendncia espontanea, por ter
apresentado as informagdes ao sistema de controle de cargas, antes de qualquer ato de oficio da
Autoridade Aduaneira. Tambem alega que os dados referentes ao Conhecimento Master foram
apresentados no dia 10 de outubro de 2008, as 11:49, dois dias antes da data da atracagdo da
embarcacdo de transporte.

Alega boa fé, e que suas a¢bes ndo resultaram em qualquer prejuizo a fiscalizag&o.

Alega também efeito confiscatorio da multa administrativa, e de que esta
penalidade é desproporcional e atenta contra o Principio da Razoabilidade.

Por fim, pede que caso a Autoridade Julgadora ndo reconheca seus argumentos,
seja aplicado o artigo 736, caput, do Decreto n® 6.759, de 5 de fevereiro de 2009.

Este é o Relatério.
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Voto

Conselheiro Jorge Luis Cabral, Relator.

O Recurso Voluntario € tempestivo e reveste-se dos demais requisitos de
admissibilidade, de modo que dele tomo conhecimento.

Denuncia Espontéanea

A denuncia espontanea € a exclusdo da responsabilidade do agente pela
comunicacdo de infracdo & Autoridade Tributéria, antes do inicio de qualquer procedimento
administrativo, acompanhada do pagamento dos tributos devidos e néo recolhidos anteriormente
e juros de mora, conforme previsto no artigo 138, da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966
(CTN).

“Art. 138. A responsabilidade é excluida pela denuncia espontédnea da infragdo,
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do
depésito da importancia arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do
tributo dependa de apuracéo.

Paragrafo Gnico. Nao se considera espontanea a denuncia apresentada apos o inicio de
gualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalizagdo, relacionados com a
infrac&o.”

Conforme fica claro, no texto transcrito acima, o0 CTN ndo exige que para a
exclusdo da responsabilidade haja o recolhimento de qualquer penalidade, na medida em que
seria contraditério excluir a responsabilidade por uma infracdo e ainda assim proceder a
exigéncia da penalidade cabivel.

Ja o Decreto-Lei n° 37/1966, no § 2°, do seu artigo 102, é bem claro em afastar a
aplicacdo de qualquer penalidade em relacdo a denuncia espontdnea, exceto no que disser
respeito as penas de perdimento..

“Art.102 - A denuncia espontédnea da infracdo, acompanhada, se for o caso, do
pagamento do imposto e dos acréscimos, excluira a imposicdo da correspondente
penalidade.

§ 1° - N&o se considera espontanea a denlincia apresentada:

a) no curso do despacho aduaneiro, até o desembarago da mercadoria;

b) apds o inicio de qualquer outro procedimento fiscal, mediante ato de oficio, escrito,
praticado por servidor competente, tendente a apurar a infragao.

8 2° A denuncia espontanea exclui a aplicacao de penalidades de natureza tributaria ou
administrativa, com excecdo das penalidades aplicaveis na hipGtese de mercadoria
sujeita a pena de perdimento. ”

No entanto, em ambos os dispositivos legais, ha a restricdo de que qualquer ato de
dendncia espontanea seja praticado ap0s o inicio de qualquer procedimento fiscal de oficio
praticado por servidor competente.

O controle das informacdes de carga é feito de forma informatizada pelo sistema
SISCARGA que, dentro de suas funcionalidades, conta com o controle dos prazos de chegada e
saida de veiculos e dos atos demandados pelos diversos agentes envolvidos, blogueando
automaticamente operagOes que nao atendam as determinacgdes legais que sejam detectadas,
entre elas a informacéo intempestiva de carga o que gera o bloqueio automatico da operagéo.
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O desblogueio da operacédo para prosseguimento da informacéo é ato de oficio da
Autoridade Aduaneira e constitui-se em limite impeditivo da denuncia espontanea. Ademais, as
acOes dos contribuintes de antecipacdo dos atos necessarios ao lancamento, inclusive o
pagamento antecipado do tributo devido, condicionando o direito de lancamento a condicdo
resolutoria de posterior homologacdo, num prazo de até cinco anos, e a possibilidade do
contribuinte em corrigir eventuais equivocos cometidos, tanto no lancamento por homologacao,
como antecipando-se ao despacho aduaneiro, afasta o conhecimento futuro pela Autoridade
Tributaria de infracdo relacionada ao pagamento de impostos, em razdo desta ter sido
diligentemente corrigida pelo proprio contribuinte, antes que a Autoridade aja de oficio.

Entretanto, o proprio transcurso do prazo para prestar informac@es configura uma
infracdo prevista na legislacéo e de carater irreparavel, pois a prestacdo de informacGes de forma
intempestiva ndo repara o atraso e suas consequéncias, e ainda é de conhecimento da Autoridade
Aduaneira anterior a qualquer ato do contribuinte, sendo conhecida de forma automatica pelo
préprio sistema SISCARGA.

N&o se pode admitir denincia espontanea em infracdo relacionada a prestacao
intempestiva de informacdes obrigatorias, nem tdo pouco que seja isenta da producdo de danos a
fiscalizacdo.

Sem razdo a Recorrente.

Da Alegacéo de Confisco, Desproporcionalidade e Razoabilidade

A vedacdo da Constituicdo Federal, contida no seu Artigo 150, inciso 1V, da
Unido utilizar tributo com efeito de confisco, refere-se a instituicdo de obrigacdo de pagar que
prive o contribuinte da totalidade ou de parcela significativa de seus bens. Tributos que incidam
sobre a propriedade de bens moveis, cuja a aliquota seja tdo elevada que para pagar o tributo
seria necessario se desfazer do proprio bem, ou de entrega-lo a Unido estaria nesta categoria.

A exigéncia de uma multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por uma infracdo de
falta de informacdo da chegada de um navio, com o potencial prejuizo ao controle aduaneiro
sobre a totalidade da carga de elevadissimo valor por ele transportada, ndo pode ser considerada
com efeito confiscatorio, nem tdo pouco o Capital Social, que registra o aporte inicial dos socios,
pode representar a capacidade contributiva de uma empresa, melhor expressada por seu
Patrimonio Liquido, Fluxo de Caixa, Saldo em contas do Ativo, etc.

Ocorre que o valor elevado da autuacdo decorreu do cometimento de inimeras
infracdes por acdo da prépria Recorrente, e ndo por ato confiscatério, desproporcional ou carente
de razoabilidade do Poder Publico.

Com relacdo a aplicagédo do artigo 735, do Decreto n° 6.759, de 5 de fevereiro de
2009, o Regulamento Aduaneiro, este artigo trata de san¢des administrativas a intervenientes do
comeércio exterior, e apresenta uma relacao de sanc¢des progressivas a respeito da manutencéo de
registro, licenga, autorizagcdo, credenciamento ou habilitacdo que confiram ao interessado a
capacidade de atuar como interveniente de comercio exterior, ndo tendo qualquer relagéo com as
penalidades instituidas pelo descumprimento de mecanismos de controle aduaneiro, mesmo que
a infracdo implique na aplicagdo tanto do artigo 107, do Decreto-Lei n° 37/1966, como das
referidas sanc¢des administrativas.

Sem razdo a Recorrente.
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Tendo em vista tudo o acima disposto, voto por negar provimento ao Recurso
Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Jorge Luis Cabral



